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Coronel Fabriciano/MG, 27 de outubro de 2023,

Ofício 
069/2023
Serviço
: Gabinete do Prefeito;

Informação/faz
: Mensagem de Justificativa de Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal.

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal para “alterar os artigos 119, III, 120, II, 121, 127, parágrafo único, e 131, da Lei Orgânica Municipal”.
Esta presente proposição tem por objetivo adequar alguns dispositivos no Capítulo V do Título IV da Lei Orgânica do Município de Coronel Fabriciano, que trata dos Servidores Públicos do Município, visando harmonizar tais dispositivos com o ordenamento jurídico pátrio, em especial com a Constituição Federal.
Além disso, essas adequações pontuais visam possibilitar futura atualização e consolidação de toda legislação de pessoal, mostrando-se, portanto, essencial para a consolidação de um sistema jurídico robusto, apto a, de fato, modernizar as práticas relacionadas à gestão de recursos humanos do Município de Coronel Fabriciano, iniciando-se pelas adequações necessárias na Lei Orgânica.
Em relação ao art. 119 da Lei Orgânica verifica-se que o inciso III não está em harmonia com o previsto na Constituição Federal, art. 37, inciso XVI, que permite a acumulação de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas ao passo que a Lei Orgânica prevê apenas em relação ao cargo de médico.

Dessa forma, o ajuste ora proposto visa atualizar o dispositivo legal em questão, harmonizando com o previsto na Constituição Federal.

Da mesma forma, o inciso II do art. 120 da Lei Orgânica necessita de adequação para se compatibilizar com a Constituição Federal, uma vez que o servidor eventualmente investido no mandato de Vereador pode perceber as vantagens do seu cargo efetivo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, desde que haja compatibilidade de horários, nos termos do art. 38, inciso III, da Constituição Federal.

Já em relação ao art. 121 da Lei Orgânica, apesar da obrigação ali esculpida, ainda não foi editada uma lei municipal específica para regulamentar o máximo e o critério de ingresso das pessoas com deficiência no serviço público.
Assim, da forma que se encontra a redação do art. 121 da Lei Orgânica, em tese, autorizaria a Administração Pública a destinar 100% das vagas de ingresso ao serviço público para pessoas com deficiência, o que não seria razoável, embora seja inegável a importância em criar mecanismos para possibilitar condições mais equiparadas a pessoas com deficiência.
Por esse modo de ver as coisas, se consultarmos as legislações específicas sobre o mesmo assunto, podemos constatar que a maioria das normas, sejam elas federal, estaduais ou municipais, reservam cotas entre 5% e 20% (máximo), o que podemos citar por amostragem a Lei Federal nº 8.112/90 – Estatuto do Servidor Público Federal e a Lei do Estado de Minas Gerais nº 11.867/95.

Inclusive, cumpre-nos destacar que o Supremo Tribunal Federal já se posicionou no julgamento do MS nº 26.310/DF quanto à obrigatoriedade de reserva de vagas para deficientes em Concursos Públicos, devendo, contudo, ser observado o princípio da razoabilidade para definição dos percentuais, uma vez que a regra geral e o tratamento igualitário, consubstanciando em exceção a reserva de vagas para determinadas categorias.

Dessa forma, a presente sugestão de alteração do art. 121 da Lei Orgânica visa definir os percentuais mínimo e máximo do número de vagas destinado às pessoas com deficiência, harmonizando com o que é praticado tanto no âmbito Federal, como Estadual.

Lado outro, embora a Lei Municipal nº 2.686/97 já tenha suprimido o benefício ao quinquênio, instituindo para o seu lugar o anuênio, não houve a correspondente revogação de tal benefício na Lei Orgânica, o que se pretende com a presente proposta de emenda.

No que tange o art. 131 da Lei Orgânica também carece de adequação, uma vez a Emenda a Constituição Federal nº 19/98 alterou o art. 41 da Constituição da República, exigindo 03(três) anos de efetivo exercício para que o servidor público adquira a estabilidade no serviço público.

Embora a jurisprudência seja consolidada no sentido que, no caso de dissonância entre a Lei Municipal e a Constituição Federal no que tange o período mínimo para a garantia de estabilidade no serviço público, prevalece o previsto na Constituição Federal, tendo em vista o objetivo de buscar atualizar a legislação municipal em relação aos servidores públicos, necessário também se faz a adequação ora proposta.

Necessário ainda, adequar à Lei Orgânica Municipal no que tange a regra de transição de aposentadorias dos servidores nos termos da Emenda Constitucional nº 103 de 2019.
Por fim, destaca-se que a proposição de Emenda, por iniciativa do Prefeito Municipal, está devidamente autorizada pelo inciso II do art. 25 da Lei Orgânica do Município de Coronel Fabriciano.
Desta forma, o pretendido no presente Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal, ao nosso sentir, está em consonância com a Constituição e legislação correlata, bem como de acordo com o interesse público, assim, com respeito aos nobres Edis, requeiro a aprovação do presente da presente proposta.
Marcos Vinícius da Silva Bizarro

Prefeito de Coronel Fabriciano/MG

Excelentíssimo Senhor

LUCIANO LUGÃO DA SILVA

DD Presidente da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG

Rua Pedro Nolasco, nº 22, Bairro Centro, Coronel Fabriciano/MG;

CEP: 35170-300.
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 49/ 2023
“Altera os artigos 119, III, 120, II, 121, 127, parágrafo único, e 131, da Lei Orgânica Municipal”.

A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG aprova e a Mesa Diretora Promulga a presente Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º. O art. 119, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 119. É vedada acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários:

(...)

III – de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;”
Art. 2º. Fica alterada a redação do art. 120, inciso III, da Lei Orgânica Municipal:

“Art. 120. Ao servidor público em exercício de mandato eletivo se aplica as seguintes disposições:

(...)

II – investido no mandato de Prefeito ou Vice-Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar por sua remuneração;”

Art. 3º. Inclua-se o inciso V no art. 120, da Lei Orgânica Municipal:

“Art. 120. Ao servidor público em exercício de mandato eletivo se aplica as seguintes disposições:

(...)

V – investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo e, não havendo compatibilidade, será aplicada a mesma regra do inciso II;”

Art. 4º. Fica alterada a redação do caput do art. 121, da Lei Orgânica Municipal, que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 121. A lei reservará percentual entre 5% (cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do total de vagas para os cargos e funções públicas na administração direta, indireta e fundacional para provimento de pessoas com deficiência, conforme critério para ingresso deste no serviço público.”
Art. 5º. Fica revogado o parágrafo único do art. 127, da Lei Orgânica Municipal.
Art. 6º. Fica alterada a redação do caput do art. 131, da Lei Orgânica Municipal, que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 131. É estável, após 03 (três) anos de efetivo exercício, o servidor público nomeado para cargo de provimento efetivo em virtude de aprovação em concurso público.”

Art. 7º. Fica alterada a redação do caput do art. 14 do ato das disposições organizacionais transitórias da Lei Orgânica Municipal, que passa a vigorar da seguinte forma:
“Art. 14. Assegurado o direito de opção pelas regras previstas no artigo 2º e até que entre em vigor a lei municipal que discipline as regras de aposentadoria dos servidores, o servidor que tiver ingressado em cargo efetivo no Município antes da vigência desta Emenda à Lei Orgânica, poderá se aposentar de acordo com os seguintes dispositivos da Emenda Constitucional nº 103 de 2019:”
Art. 8º. Esta Emenda, promulgada, entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo os efeitos em relação ao artigo 7º à data de 14/09/2022.
Coronel Fabriciano/MG, 27 de outubro de 2023.

Marcos Vinícius da Silva Bizarro

Prefeito de Coronel Fabriciano/MG

